
REGISTO DE ACIDENTES E ÍNDICES DE SINISTRALIDADE 

Nº ACIDENTES 

DATA 
Nº MÉDIO DE 

TRABALHADORES 

HOMENS / 
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TRABALHADAS MORTAIS NÃO MORTAIS 
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O registo estatístico de acidentes e respectivos índices, deve ser elaborado de acordo com o mapa da pagina seguinte e em que os índices, tem o 

significado  e fórmula de cálculo seguintes: 

− O número médio de trabalhadores é calculado pela média aritmética do número de trabalhadores existente em cada um dos dias do mês. 

Somando esse valor com o acumulado no mês anterior obtém-se o número acumulado de trabalhadores; 

− O número de Homens x hora trabalhadas no mês determina-se a partir de folhas diárias de permanência de cada trabalhador em obra 

(folhas de controlo de assiduidade). Trata-se de registar o número total de horas de exposição a risco de todos os trabalhadores existentes 

no estaleiro. A soma do valor assim obtido com o acumulado do mês anterior corresponde ao número total de horas trabalhadas desde 

início; 

− Na contagem do número de dias perdidos não se considera o dia da ocorrência do acidente nem o do regresso ao trabalho; 

− O índice de Incidência (II) é o número de acidentes ocorridos num dado período por cada mil trabalhadores expostos a risco no mesmo 

período. É calculado pela seguinte expressão: 

 

resTrabalhado Nº

1.000 x  AcidentesNº
=II  

 

Este índice pode ser  calculado para o mês em curso e em termos de valor acumulado. Neste último caso consideram-se na expressão acima 

indicada o número total de acidentes mortais e não mortais ocorridos desde o início (soma do acumulado do mês anterior com o do mês em curso) 

e o número médio de trabalhadores existentes em estaleiro no mesmo período. 

− O índice de Frequência (IF) é o número de acidentes ocorridos num dado período em cada milhão de Homens x hora trabalhadas no 

mesmo período, traduzindo a probabilidade de ocorrência de acidentes. É calculado pela seguinte expressão 

 

strabalhada resxhoraTrabalhado Nº

1.000 x  AcidentesNº
=IF  

 

Do mesmo modo que para o caso anterior, este índice pode ser calculado para o mês em curso e em termos de valor acumulado. Neste último caso, 

consideram-se na expressão acima indicada, o número total de acidentes mortais e não mortais ocorridos desde o inicio (soma do acumulado do 

mês anterior com o do mês em curso e o número acumulado de Homens x hora trabalhadas no estaleiro no mesmo período. 

− O índice de Gravidade (IG) é o número de dias de trabalho perdidos pelo conjunto de trabalhadores acidentados num dado período em 

cada mil homens x hora trabalhadas nesse mesmo período, traduzindo as consequências dos acidentes. É calculado pela seguinte 

expressão: 

 

strabalhada aHomensxhor Nº

1.000  x perdidos Dias Nº
=IG  

 

Para efeitos de aplicação desta expressão, considera-se que cada acidente mortal equivale a uma perda de 7500 dias de trabalho. 

− O Índice de Duração (ID) dos acidentes de trabalho é o número médio de dias perdidos por cada acidente, realçando a gravidade  dos 

acidentes ocorridos. É calculado pela seguinte expressão: 

 

acidentes Nº

perdidos diasNº

IF

1.000 x IG
=ID =  

 

Os resultados obtidos deverão  ser objecto de análise em reuniões de produção, ou específicas de segurança  procurando-se determinar as causas 

dos acidentes ocorridos e, sempre que a situação recomende, melhorar as técnicas de segurança e de saúde a aplicar visando evitar ou eliminar 

potenciais riscos. 

 

Aquele quadro e bem assim gráficos dele extraídos mostrando a evolução da sinistralidade no estaleiro, devem ser afixados em local bem visível do 

estaleiro para consulta de todos os trabalhadores. Sobre os mesmos gráficos deverão, nos casos  previstos, assinalar-se os valores desses índices 

definidos inicialmente como objectivos a atingir no estaleiro. 

 


